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    “Palácio 24 de Março” 
 
 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 
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AUTÓGRAFO Nº 019/2025                                    PROJETO DE LEI Nº 019/2025 

 
 

Dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública 

Municipal à Confederação Brasileira de Ligas de 

Judô. 

(Autoria: Vereadora Andrea Garcia). 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou a seguinte LEI: 

 

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a Confederação Brasileira de Ligas de Judô, pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, fundada em 02 de novembro de 2014, inscrita no CNPJ 

sob nº 21.796.998/0001-52, com sede nacional na Rua Luiz de Alencar Rangel nº 100 no município 

de Fortaleza – CE e com a sua Delegacia Regional em pleno funcionamento na Rua Bento de Pinha 

nº 718 no Parque Residencial São Clemente no município de Monte Mor. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Beto Carvalho 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alexandre Pinheiro                                 Professor Adriel 

                                  1ª Secretário                  2º Secretário  

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
2m

x-
Y

20
25

-d
xH


		2025-05-20T11:52:42-0300
	Camara Municipal de Monte Mor


		2025-05-20T14:05:42-0300
	Camara Municipal de Monte Mor


		2025-05-20T14:52:22-0300
	Camara Municipal de Monte Mor




